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Das 13 às 18 horas
De segunda a sexta-feira
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D$/08/2031, emitido pela República Portuguesa: e ANAMARIAALVES VIEIRA MORAIS, NIF 130 160 717, solfeira, maior, natural da indicada freguesia de Lordelo doQuro, residente na mencionada Rua do Lidador, númere223, ituardo Cartão de Cidadão número 074007670zvA,úélido até 03/02/2031, emitido pola República Portuguesa!declararam:
Que elos, com exciusão de auirem,sãodonos e legítimospossuidores do seguinte:

Prédiourbano,sito stualmento naRuadoLidador, núme-[2,214 (anteriormente denominado por Rua Particular daFonte da Moura, números 188, 194 6 188),na freguesiade
do

primeiros outorgantes,durante oano de minovecentosSendo anta &nove,ato que nuncafoi formalizado, não

oporou-se a tradição material do bem para os primebos

têm

efetando-o às finalidades que lhe são próprias, tratandereepfoveitandocomocoisa sua que é, tudoisto porlapsodeSuperioravinteanos.
Queessa posse temsidoexercida, Por ambos,semin-+ Se formaexclusiva, à vista da generalidade

freguesia
feguesiasvizinhos, sem a menoroposiçãode quem que,dueseja, som prejuízodeinteresses alheios, poderes deo inerentes ao exercício do cieito de propriedade, nãoPessuindo no entanto íuio bastante para a inscrição doito no registo predial.

DISSE OPRIMEIRO OUTORGANTE: JQuedaherança da suafalecida mulher,MARIADO RO.SÁRIO VILELA DINIS RAMOS,fazparto 0 seguido TTvel.doqual a herança é a única proprietária,com exclusão)de outrem:

FRAÇÃO AUTÓNOMA designada Por “163P5", cor.|mespendente à loja n.o 522-D, com entrada pelo número1588daAvenidada Boavista,enúmeros16 9 52 doLar

» Que pertence ao prédio,dirbano, sito na freguesia de Ramalde, concelhodo

LDA,,peleinscrição,Ap.vinte eoitode milnovecentos e oitenta evêsbarrazeronove barra dezanove.
Que, em dezoito de março do dois mil novecentos eno.venta edois oaquiPrimeiro Outorgante e a suareferidamulher,MARIADOROSÁRIOVILELADINIS RAMOS,que]

de adquiridos,

paraefeitos de estabelecimentode novotrato sucassivo,Que, não obstante isso, tem usufruído da totalidade doeferidoimóvel, em conjuntocom a sua referidamulher épsbra pelos herdeiros, gozando todas as utlidadespor ele
+ pagandoosimpostos devidos (IM), poisa|imóvelestá inscrito em seu nome na matriz procederidoaste pprações molongo do tempo,com ânimo le quemexerci.da reto próprio, sendoreconhecidos comoseusdonos postoda a gente, fazendo-o de boa-fé, por ignorar lesar iraoBico: Pacicamente, porque sem violência, continua e purpicamênte, à vista e com o conhecimento de toda àgare,Supeneesiçãodeninguém — e tudo istoporlapso de tempoSuperior a vinte anos.

Que, dadas as características de tal posse, adquiramà Propriedade do indicado imóvel por usucapião,gue Pretendo invocar, para efeitos de registo 6 assimestabelecer novo trato sucessivo.
Está conforme o original para efeitos de publicação.Sertório de Natália Figueiredo Notária SP, UnipessoalLda., sito na Rua Trinta e Dois, números 820 "6 828,Espinho, 2 de maiode 2025.

ANotária
Natália de OliveiraFigueirodoAlmeida Ribeiro
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EDITAL N.o 7/DGF/2025
CONCURSO PÚBLICO

PAULO ALEXANDRE DEMATOS FIGUEIREDO,PRESIDENTE DA CÂMARA “MUNICIPAL DEMOIMENTADA BEIRA -

emobilado, em regimedelocação de estabelecimentoComercial, nos termos do disposto nos artigos 1109.o eSeguintes do Código Civil.
Areferida concessãoseráfeitapeloperíidoda 3anos,eventualmente prorrogável, se a entidadeadi
assim o entender e nas condições que definir, partindode uma base de licitação de €150 (cento eCinquentaeuros), de prestação mensal, acrescida de IVA à taxalegal em vigor.

Quanto às demais regras relativas ao presenteProcedimento concursal, o Programa do concurso.8 9 respetivo cademo deencargos poderãoserconsultadosnositeda Camara Municipal de Moimentada Beira, emWww.cm-moimenta,pt.
Paços do Município de Moimenta da Beira, 30 de abrilde 2025

OPresidente da CamaraMunicipal

Que assim a posse pública, pacífica, continuae de boa-féDanilo Em

PauloAlexandre de MatosFigueiredo
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